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1. INTRODUÇÃO 
 
Em cumprimento à legislação organizativa do Sistema Único de Saúde, em especial à Lei Complementar 

141/12, a Secretaria Municipal de Saúde vem apresentar a Programação Anual de Saúde - PAS do Muni-

cípio de Itupeva ao Conselho Municipal de Saúde, à Administração Pública e a População de ITUPEVA 

como contribuição no fortalecimento do Sistema de Planejamento e da Transparência do Processo de 

Gestão do SUS. 

O presente documento é um dos instrumentos de gestão exigidos por lei, cuja finalidade precípua é servir 

de guia para as ações de saúde a serem implantadas, desenvolvidas e executadas ao longo do exercício de 

2017 e apresenta inicialmente um resumo do Orçamento Público da Saúde para 2017 e em seguida, o rol 

de Diretrizes, Objetivos, Metas e Indicadores para o referido exercício.. A PAS 2017 coaduna-se com as 

ações previstas no Plano Municipal de Saúde 2014-2017, Relatório de Gestão 2016, no Planejamento do 

Governo de Itupeva nas responsabilidades expressas no termo de Compromisso de Gestão Municipal do 

Pacto pela Saúde, levando-se em conta as propostas apresentadas pela sociedade durante a XIII Conferên-

cia Municipal de Saúde ocorrida em setembro de 2013. A imanência entre planejamento e gestão subsidi-

ou a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual, adequando estes instrumentos legais as 

novas proposições para o exercício. 

No rol de diretrizes, objetivos, metas e indicadores, estão contempladas também as metas pactuadas no 

Sistema de Pactuação – SISPACTO. 

A previsão orçamentária no PPA 2014-2017 para o exercício de 2017 é de R$ R$ 47.298.250,66 (Quaren-

ta e sete milhões, duzentos e noventa e oito mil, duzentos e cinquenta reais e sessenta e seis centavos), 

que está sintetizada a seguir. Há que se ressaltar que a previsão do orçamento efetivo da Secretaria Muni-

cipal deve girar em torno dos 41 milhões, uma vez que as expectativas e conclusão de convênios impor-

tantes estão ameaçados de não se concretizarem haja vista a atual conjuntura econômica. 

Nesta fase administrativa, identificamos esta Programação como proposta factível e viável, expressando 

prioridades, objetivos, metas para acompanhamento do processo de execução e, num processo virtuoso, 

poderá contribuir para o fortalecimento do SUS e para a melhoria da saúde dos cidadãos de ITUPEVA. 

 

 

 

 

 



 

 

2. SÍNTESE DO PLANO PLURIANUAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PARA 
2017 

 2014 2015 2016 2017 
FUNÇÃO 10: Saúde 31.240.861,36 36.295.113,94 41.144.131,01 47.298.250,66 
  Secretaria de Saúde 102.820,00 236.204,00 271.634,60 312.379,79 
  Atenção Básica 15.070.669,77 13.243.399,12 14.629.408,98 16.803.320,33 
  Assist. Hosp.e Amb. MAC 14.096.164,61 19.362.388,77 22.267.247,08 25.607.084,14 
  Assist. Farmacêutica 697.088,14 783.022,21 903.225,54 1.040.709,37 
  Vigilância Sanitária 1.211.118,84 1.544.348,27 1.778.000,51 2.045.950,58 
  Gestão em Saúde 63.000,00 1.125.751,57 1.294.614,30 1.488.806,45 

Fonte: Relatório Setor de Contabilidade – Prefeitura de Itupeva, 2015. 

 

3. DOTAÇÃO INICIAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PARA 2017 

BLOCO VALOR ANUAL 

Atenção Básica 15.504.190,18 

Media e Alta Complexidade 19.165.548,68 

Assistência Farmacêutica 979.370,53 

Vigilância em Saúde 1.890.365,60 

Gestão 1.215.811,70 

Investimento 2.712.842,01 

TOTAL 41.468.128,70 

                Fonte: Relatório Setor de Contabilidade – Prefeitura de Itupeva, 2017. 
 

4. ROL DE DIRETRIZES, OBJETIVOS, METAS E INDICADORES 2017. 
 

 
EIXO I – GESTÃO DO SUS 
 
 
DIRETRIZ 1. Contribuição à adequada formação, alocação, qualificação, valorização e democra-
tização das relações de trabalho dos trabalhadores do SUS. 

OBJETIVO META INDICA-
DOR/PRODUTO AÇÃO 

Integrar e qualificar os 
dados dos diversos sis-
temas na saúde permi-
tindo fornecer informa-
ções precisas e ágeis. 

Integrar 02 UBSs ao 
sistema de saúde 
implantado no muni-
cípio. 

Unidades de Saúde 
integradas ao sistema. 

- Distribuir pontos da internet 
(banda larga) nas unidades de 
saúde dos Bairros: Quilombo 
e Nova Era. 



 

 
 
 
 
 
Investir na valorização 
de profissionais da Se-
cretaria de Saúde de 
Itupeva. 
 
 

Garantir uniformes 
aos funcionários do 
Setor de Ambulância 
e Setor de Limpeza 
em 100%. 

Uniformes para os 
funcionários do Setor 
de Ambulância e Setor 
de Limpeza. 

- Padronizar uniformes para 
os servidores da saúde. 

Garantir crachás de 
identificação em 
100% dos funcioná-
rios da Secretaria de 
Saúde. 

Crachás de Identifica-
ção aos funcionários 
da Secretaria de Saú-
de. 

- Providenciar crachás de 
identificação. 

100% dos servidores 
públicos da Secreta-
ria de Saúde que 
aderiram ao Regime 
Estatutário.  

Servidores públicos 
com a efetivação con-
cretizada. 

- Efetivar a progressão do 
funcionalismo público 
conforme o Art. 55 da lei 
Complementar nº 389 de 
11/11/2015, mudando de 
especialidade, classe, nível de 
capacitação e padrão de 
vencimento. 

Ampliar as estratégias 
de fixação dos profissi-
onais na Secretaria Mu-
nicipal de Saúde de 
Itupeva. 

Manter / fixar os 
servidores das Uni-
dades para que se 
crie vinculo com a 
população em 100% 
dos serviços presta-
dos pela Secretaria 
de Saúde. 

Manter / fixar os Ser-
vidores das Unidades 
mantido / fixo. 

- Definir ações a serem 
realizadas nas reuniões 
técnicas junto aos 
Departamentos da Secretaria 
de Saúde.  

Investir em qualificação 
e fixação de profissio-
nais para o SUS, im-
plementando ações para 
valorização dos Servi-
dores da Saúde utili-
zando processo de Edu-
cação Permanente – EP 
no apoio à Rede. 

Implantar a Política 
Municipal de Educa-
ção Permanente - EP 
no município. 

Política Municipal de 
Educação Permanente 
implantada. 

– Elaborar e implantar o Pla-
no de Ação para Educação 
Permanente no município. 
– Indicar responsáveis e 
definir ações de EP. 
– Qualificar a recepção das 
UBSs ampliando o quadro de 
pessoal administrativo 
capacitando-os para recepção 
e acolhimento. 

Buscar qualidade no 
atendimento, garantindo 
o acesso da população 
aos serviços de saúde, 
adequando as estruturas 
para oferecer um aten-
dimento eficiente e efi-
caz. 

Construção, amplia-
ção e manutenção de 
prédios próprios. 

Prédios próprios cons-
truídos, ampliados e 
manutenção. 

- Construção UBS Hortência. 
- Construção UBS Monte 
Serrat. 
- Construção UBS Central 
- Término da UPA 
- Término da ampliação UBS 
Chave. 
- Manutenção dos prédios 
próprios. 

Identificar os problemas 
existentes na área da 
saúde, adotando novos 
procedimentos, adqui-

100% dos Equipa-
mentos de Saúde 
identificados. 

Equipamentos de Sa-
úde. 

- Identificar as Unidades de 
Saúde com placas, contendo 
seus respectivos telefones. 
- Prover os serviços, de 



 

rindo equipamentos 
modernos, capacitando 
profissionais, acredi-
tando na capacidade de 
oferecer a população 
um serviço público 
mais humanizado e 
eficiente e eficaz. 

quadro padronizado com 
informações sobre o horário 
de funcionamento; nome dos 
Conselheiros locais e 
municipais; nome dos 
profissionais de saúde, 
incluindo os médicos, com 
horário de atendimento, além 
de um espaço para outras 
informações. 

 
DIRETRIZ 2. Implantação de novo modelo de Gestão, com centralidade na garantia do acesso, 
gestão participativa com foco em resultados e participação social. 

OBJETIVO META INDICA-
DOR/PRODUTO AÇÃO 

Fortalecer os vínculos 
do cidadão, conselhei-
ros de saúde, lideranças 
de movimentos sociais, 
objetivando a avaliação 
no atendimento suprin-
do as necessidades e 
demanda da população. 

Distribuir 1.000 car-
tilhas com temáticas 
do controle social. 

Números de cartilhas 
distribuídas. 

- Criar uma cartilha com 
orientações e atribuições do 
Conselho de Saúde. 

Capacitar 100% dos 
Conselheiros de Sa-
úde. 

Conselheiros de Saúde 
capacitados. 

- Oferecer curso de 
capacitação para os 
Conselheiros de Saúde, 
buscando parcerias junto a 
Secretaria Estadual de Saúde 
e Ministério da Saúde. 

Regularizar a im-
plantar o Conselho 
Local de Saúde em 
100% dos Serviços 
de Saúde. 

Conselho Local atuan-
te. 

– Regularizar a manutenção 
do Conselho Local de Saúde. 

Realizar Conferência 
Municipal de Saúde Conferência realizada. - Realizar a 14ª Conferência 

Municipal de Saúde. 
Implantar Fórum da 
Saúde. Fórum implantado. - Implantar o 1º Fórum da 

Saúde. 

Incentivar elo de 
ligação entre o con-
selho e o grupo soci-
al que representam. 

Elo de ligação incen-
tivado. 

- Dar suporte necessário ao 
Conselho Municipal de 
Saúde, em especial aos 
conselheiros na criação do elo 
de ligação entre o conselho e 
o grupo social que 
representam. 

 
DIRETRIZ 3. Qualificação do modelo de gestão e instrumentos de relação intramunicipal, com 
centralidade na garantia do acesso, gestão participativa com foco em resultados, principalmente 
social e financiamento estável. 

OBJETIVO META INDICA-
DOR/PRODUTO AÇÃO 

Ampliar, sistematizar e 
qualificar a comunica-
ção das ações, progra-

Divulgar regulamen-
te, nas diversas mí-
dias locais (jornais, 

Número de releases e 
sugestões de pauta 
enviada a imprensa. 

- Elaborar junto às áreas 
técnicas conteúdos das 
informações a serem 



 

mas e serviços, eventos 
e experiências exitosas 
do SUS, junto aos usuá-
rios, trabalhadores e à 
população em geral do 
município. 

rádios, TVs), temas 
referentes à promo-
ção à saúde. 

trabalhadas junto à mídia. 

Manter atualizado o 
Portal da Saúde no 
site da Prefeitura de 
Itupeva. 

Portal da Saúde atua-
lizado. 

- Publicar instrumentos de 
gestão, divulgando os 
programas, ações, serviços da 
saúde. 

Modernizar a gestão da 
regulação em Saúde. 

Implantar um Siste-
ma de Gestão da 
Regulação. 

Sistema de Gestão da 
Regulação implanta-
do. 

- Adequar e otimizar as ações 
do Setor de Regulação, 
garantindo agilidade no fluxo 
das guias.  
- Implantar o sistema de 
marcação de consultas por 
telefone. Desta forma facilita, 
agiliza e garante a excelência 
no atendimento em saúde. 

 
DIRETRIZ 4. Implantação de novo modelo de Gestão, com centralidade na garantia do acesso 
com foto na Logística de Transporte. 

OBJETIVO META INDICA-
DOR/PRODUTO AÇÃO 

Criar mecanismos para 
transporte de pacientes 
e entrega de produtos 
ao destino final num 
tempo mais curto pos-
sível, reduzindo os cus-
tos, com estudo de rotas 
de circulação, meios de 
transportes, locais de 
armazenagem (depósi-
tos) entre outros fatores 
que influenciam na 
área. 

100% de usuários 
que necessitam de 
transportes. 

Usuários transporta-
dos. 

– Garantir transporte aos 
usuários (com dificuldade de 
locomoção ou mediante 
avaliação socioeconômica) 
que moram em fazendas para 
atendimento nas UBSs.  

Manutenção preven-
tiva e corretiva em 
100% dos veículos 
da SMS. 

Manutenção preventi-
va e corretiva dos veí-
culos da SMS realiza-
da. 

- Criar rotina para 
manutenção preventiva e 
corretiva dos veículos da 
Secretaria Municipal de 
Saúde. 

 
 

EIXO II – ATENÇÃO BÁSICA 
 
DIRETRIZ 5. Garantia do acesso da população a serviços de qualidade com equidade e em tempo 
adequado ao atendimento das necessidades de saúde, mediante aprimoramento da política de Saú-
de da Criança e Adolescente na Atenção Básica. 

OBJETIVO META INDICA-
DOR/PRODUTO AÇÃO 

Fortalecer ações de 
cuidado às Crianças e 
Adolescentes. 

100 % dos profissio-
nais capacitados pelo 
Programa Primeirís-

sima Infância. 

Profissionais capaci-
tados pelo Programa 
Primeiríssima Infân-

cia. 

- Requalificar ações educati-
vas de saúde, para crianças, 
adolescentes e seus familia-
res, intersetorialmente com 
diversas temáticas: preven-
ções, violência doméstica, 



 

acidentes domésticos infantis, 
dengue. 

Criação do Comitê 
Ampliado 

Comitê Ampliado 
criado. 

- Criação de um Comitê am-
pliado definir e fortalecer 
ações de cuidado à adolescen-
te. 

    
DIRETRIZ 6. Garantia do acesso da população a serviços de qualidade com equidade e em tempo 
adequado ao atendimento das necessidades de saúde, mediante aprimoramento da política do 
Tabagismo de Atenção Básica. 

OBJETIVO META INDICA-
DOR/PRODUTO AÇÃO 

Ampliar abordagem 
breve e intensiva do 
tabagismo para todas as 
Unidades de Saúde. 

Capacitar 01 funcio-
nário em cada Uni-
dade para aborda-
gem breve do fu-

mante. 

Número de profissio-
nais  

capacitados. 

- Ofertar capacitação com 
foco no Tabagismo os 
profissionais da saúde. 

    
DIRETRIZ 7. Garantia do acesso da população a serviços de qualidade com equidade e em tempo 
adequado ao atendimento das necessidades de saúde, mediante aprimoramento e organização das 
ações e serviços em rede municipal única e integrada de atenção à saúde com foco na implantação 
de novos Programas. 

OBJETIVO META INDICA-
DOR/PRODUTO AÇÃO 

Implantar o Programa 
Saúde para Todos com 
Campanhas de Preven-
ção de atenção à saúde 
dirigida a comunidade, 
reduzindo com isso os 
custos e a demanda do 
atendimento municipal 
de saúde. 

Implantação do Pro-
grama. Programa implantado. 

- Realizar reuniões em cada 
região da cidade, levantando 
as principais demandas apre-
sentadas pela população, con-
tribuindo com isso para reali-
zação da conferência munici-
pal de saúde, em parceria 
entre a Secretaria de Saúde, 
Conselho Municipal, repre-
sentantes de entidades e pro-
fissionais de saúde do muni-
cípio. 

Realização de Cam-
panhas Educativas. 

Campanhas Educati-
vas. 

- Realizar campanhas educa-
tivas conforme demanda 
apresentada pelo serviço. 

    
DIRETRIZ 8. Garantia do acesso da população a serviços de qualidade com equidade e em tempo 
adequado ao atendimento das necessidades de saúde, mediante aprimoramento da política na 
Atenção Básica. 

OBJETIVO META INDICA-
DOR/PRODUTO AÇÃO 

 
Implantação de 01 

do NASF. Equipe implantada. 
– Implantação do NASF. 
Equipe já habilitada no 
Ministério da Saúde. 

  - Definir Plano de 



 

 
Monitoramento em 

100% dos 
indicadores 
pactuados. 

 
Indicadores pactuados 

monitorados. 

monitoramento e indicadores 
para o acompanhamento das 
ações realizadas a partir do 
PMAQ. 

- Monitorar os indicadores 
pactuados pelas ESF no 
momento da Adesão ao 
PMAQ. 

Ampliar a razão de 
exames de mamo-

grafias em mulheres 
de 50 a 69 anos. 

Realizado em 2016 de 
0,52 

(SISPACTO). 

– Ampliar oferta de exames 
na rede pública. 

Ampliar a razão de 
exames de citopato-
lógicos do colo de 
útero em mulheres 
de 25 a 64 anos. 

Realizado em 2016 de 
0,69 

(SISPACTO). 

 – Ampliar oferta de exames 
na rede pública. 

Médico Clínico Ge-
ral, Pediatra e Gine-

cologista. 

Médico Clínico Geral, 
Pediatra e Ginecolo-

gista. 

- Garantir Médico Clínico 
Geral, Pediatra e 
Ginecologista conforme 
demanda da Unidade de 
Saúde. 

    

DIRETRIZ 9. Garantia do acesso da população a serviços de qualidade com equidade e em tempo 
adequado ao atendimento das necessidades de saúde, mediante aprimoramento na área de Atenção 
Nutricional de Atenção Básica. 

OBJETIVO META INDICA-
DOR/PRODUTO AÇÃO 

Integrar ações 
relacionadas à Politica 
Nacional de 
Alimentação e Nutrição 
no SUS. 

Elaborar Plano de 
Ação na área de 
atenção Nutricional 
no município de 
Itupeva. 

Plano de ação 
elaborado. 

- Apresentar a versão 
preliminar do Plano visando à 
validação junto à rede. 

- Estruturação e 
implementação de ações de 
alimentação e nutrição 
conforme preconiza a Portaria 
nº55, de 06/01/2017. 

    

DIRETRIZ 10. Garantia do acesso da população a serviços de qualidade com equidade e em tempo 
adequado ao atendimento das necessidades de saúde, mediante aprimoramento da política do 
Idoso na Atenção Básica. 

OBJETIVO META INDICA-
DOR/PRODUTO AÇÃO 

Melhorar a política de 
atenção aos Idosos e às 

Elaborar documento 
com as diretrizes da 

Documento elaborado 
e publicado. 

- Criação de Câmara Técnica 
para elaboração de diretrizes.  



 

pessoas com necessida-
des especiais. 

política municipal de 
saúde de atenção à 
pessoa idosa e Pes-
soa com deficiência. 

- Validar e divulgar para os 
trabalhadores da rede o 
documento elaborado. 

    

DIRETRIZ 11. Garantia do acesso da população a serviços de qualidade com equidade e em tempo 
adequado ao atendimento das necessidades de saúde, mediante aprimoramento da política da 
Saúde na Atenção Básica com foco nas ações educativas em Sala de Espera. 

OBJETIVO META INDICA-
DOR/PRODUTO AÇÃO 

Desenvolver através do 
espaço em sala de espe-
ra ações educativas em 
saúde, pois neste local é 
realizado o acolhimento 
dos usuários pelos pro-
fissionais, que têm a 
oportunidade de contri-
buir para a promoção da 
saúde, prevenção de 
doenças, além da mes-
ma facilitar o encami-
nhamento dos usuários 
para outras atividades 
de saúde. 

80% dos serviços 
com ações educati-
vas divulgados em 

sala de espera.  

Ações Educativas 
realizadas em sala de 

espera. 

– Garantir e ampliar nas uni-
dades grupos de diabéticos e 
hipertensos para orientação 
sobre doença e seus riscos, 
auto administração de insuli-
na e apoio nutricional. 

- Levantamento junto às Uni-
dades de Saúde das demandas 
existentes. 

    
DIRETRIZ 12. Garantia do acesso da população a serviços de qualidade com equidade e em tempo 
adequado ao atendimento das necessidades de saúde, mediante aprimoramento do Programa 
Saúde na Escola na Atenção Básica. 

OBJETIVO META INDICA-
DOR/PRODUTO AÇÃO 

Fortalecer as ações de 
saúde bucal no Progra-
ma de Saúde na Escola. 

Realizar ações de 
Saúde Bucal em es-
tudantes de 100% 

das escolas munici-
pais.   

Percentual de escolas 
com ações sistemáti-
cas de saúde bucal.  

- Intensificar a integração dos 
Técnicos de Saúde Bucal 
(TSB), das Equipes de Saúde 
Bucal (ESB) junto ao PSE e 
monitores da educação. 

Distribuir Kits de 
escovação em 100% 
das escolas munici-

pais nos anos de 
2017 a 2020.  

Percentual de escolas 
com kits recebidos. 

- Realizar distribuição dos 
kits nas escolas. 

    
DIRETRIZ 13. Garantia do acesso da população a serviços de qualidade com equidade e em tempo 
adequado ao atendimento das necessidades de saúde, mediante aprimoramento do Programa 
Saúde Bucal na Atenção Básica. 

OBJETIVO META INDICA-
DOR/PRODUTO AÇÃO 



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Utilização de 
Mecanismo que 
propiciem a ampliação 
do acesso em Saúde 
Bucal da Atenção 
Básica 

Ativar 04 ESB desa-
bilitadas por falta do 
Cirurgião Dentista. 

Número de Equipe 
ativada. 

- Contratação de 04 
Cirurgiões Dentistas com 
carga horaria de 40 
hs/semana. 

Ampliar em 06 UBS 
carga horária do pro-
fissional Cirurgião 
Dentista. 

UBS com carga horá-
ria ampliada. 

- Ampliar carga horária dos 
atuais contratados para 30 hs. 

Reduzir o percentual 
de exodontia em 1%. 

Realizado em 2016 
6,10%. 

 – Privilegiar a prevenção, 
evitando as exodontias de 
elementos dentais que podem 
ser recuperados. 

– Realizar campanhas 
educativas de prevenção 
bucal com ênfase em 
diminuir as exodontias. 

Aumentar em 10% o 
percentual. 

Ação Coletiva de Es-
covação dental Super-
visionada. 

– Disponibilização de mais 
profissionais Técnicos em 
Saúde Bucal e Auxiliares em 
Saúde Bucal. 

– Assegurar provisão de 
material e equipamentos. 

- Aquisição de 01 veículo 
para transporte das equipes e 
equipamentos no trabalho 
coletivo em promoção e 
prevenção em saúde bucal 
realizado nas escolas, 
creches, eventos sociais e 
instituições. 

Aquisição de 01 veí-
culo adaptado. Veículo adquirido. 

– Aquisição de Unidade 
Móvel Odontológica. 

– Instalar assistência 
odontológica onde não tem 
atendimento odontológico e 
adequar o atendimento nas 
demais. 

Ampliar acesso em Sa-
úde Bucal desde os cui-
dados preventivos até 
os de reparação de da-
nos. 

Ampliar o acesso 5% 
o acesso ao serviço. Serviço Ampliado. 

- Desenvolver ações em 
Educação em Saúde; 
Palestras; Aplicação de Flúor 
e escovação supervisionada. 

    

DIRETRIZ 14. Organizar a Rede de Atenção a Saúde Materna e Infantil para garantir acesso, 
acolhimento e resolubilidade. 



 

OBJETIVO META INDICA-
DOR/PRODUTO AÇÃO 

 
 
 
 
Utilização de Mecanis-
mo que propiciem a 
ampliação do acesso da 
Rede de Atenção a Sa-
úde Materna e Infantil 
na Atenção Básica. 

Vincular as mulheres 
ao local de ocorrên-
cia do parto, durante 
o acompanhamento 
pré-natal. 

Proporção de mulhe-
res vinculadas ao local 
de ocorrência do par-

to. 

1 – Realizar capacitação dos 
profissionais, médicos e 
enfermeiros da AB e 
Obstetras do HNSA. 
2 – Realizar Grupos de 
Gestantes nas UBSs com 
enfoque na assistência ao Pré-
Natal e parto. 
3 – Capacitar os ACS das 
Unidades de ESF quanto à 
busca ativa dessas gestantes, 
bem como a importância do 
acompanhamento da gestação 
por meio do pré-natal. 

 
 

Aumentar o percen-
tual de parto normal 

para 50%. 

 
 

50% de partos nor-
mais. 

- Fazer campanhas educativas 
para a população e profissio-
nais da área da saúde. 
- Melhorar as instalações do 
HNSA para a ambiência de 
parto. 

Garantir às gestantes 
do município a reali-
zação de pelo menos 
07 consultas de pré-

natal. 

80% de nascidos vivos 
de mães com no mí-
nimo 07 consultas de 

pré-natal. 

- Fazer campanha educativa a 
população. 
- Realizar trabalho junto ao 
corpo técnico da saúde da 
área pública e privada. 

 
DIRETRIZ 15. Organizar a Rede de Atenção aos Beneficiários do Programa Bolsa Família para 
garantir acesso, acolhimento e resolubilidade. 

OBJETIVO META INDICA-
DOR/PRODUTO AÇÃO 

Acompanhar as famílias 
beneficiárias do Pro-
grama Bolsa Família 
(PBF), em relação as 
condicionalidade à saú-
de. 

Monitorar 100% das 
gestantes e nutrizes 
beneficiárias para 
recebimento do Be-
nefício Variável à 
Gestação e Nutriz. 

Percentual de Gestan-
tes beneficiárias 
acompanhadas no pré-
natal. 

- Captar precocemente identi-
ficando as gestantes e nutri-
zes entre os beneficiários do 
PBF. 
- Acompanhar o acesso das 
gestantes beneficiárias às 
consultas do Pré-Natal. 

Monitorar 100% das 
crianças beneficiá-
rias em relação ao 
cumprimento do 
Calendário vacinal. 

Percentual de Crian-
ças beneficiárias 
acompanhadas pelo 
Cartão de Vacina. 

- Vacinar em tempo hábil e 
dentro da data aprazada, as 
crianças beneficiárias de 0 a 7 
anos. 
- Manter os registros do Car-
tão Espelho atualizado na 
Sala de Vacina. 

Monitorar 80% dos 
beneficiários para 
recebimento do Be-

Cobertura de acompa-
nhantes das condicio-
nalidades do PBF. 

– Aperfeiçoamento dos 
atendimentos de ESF, PACS e 
outras ações de Atenção 



 

nefício do Programa 
Bolsa Família. 

Básica. 
– Acompanhar os 
beneficiários quantos aos pré-
requisitos da saúde. 
– Fazer cumprir as políticas 
de intersetorialidade. 

    
DIRETRIZ 16. Organizar a Rede de Atenção ao enfrentamento da Sífilis Congênita e para garan-
tir acesso, acolhimento e resolubilidade. 

OBJETIVO META INDICA-
DOR/PRODUTO AÇÃO 

Contribuir para a im-
plementação do diag-
nóstico e tratamento 
imediato dos casos de 
sífilis, materna e con-
gênita, e da vigilância 
epidemiológica, de mo-
do que Itupeva possa, 
em curto espaço de 
tempo, reduzir os casos 
de transmissão vertical 
da sífilis. 

Reduzir para “0” a 
incidência de sífilis 
congênita em meno-
res de 01 ano de ida-
de. 

“0” a incidência de 
sífilis congênita em 
menores de 01 ano de 
idade. 

- Implantar o Plano de Ação 
para enfrentamento da Sífilis 
Congênita no Município de 
Itupeva nas UBSs. 

    
DIRETRIZ 17. Organizar a Rede de Atenção aos Beneficiários do Programa Primeiríssima Infân-
cia para garantir acesso, acolhimento e resolubilidade. 

OBJETIVO META INDICA-
DOR/PRODUTO AÇÃO 

Fortalecer ações e cui-
dados às gestantes e 
puérpera através do 
Programa Primeiríssima 
Infância. 

100% das ações edu-
cativas nas UBSs  

Ações educativas nas 
UBSs 

- Capacitação de profissionais 
através da reedição das ações 
do Programa Primeiríssima 
Infância. 
- Trabalho em Grupo nas sa-
las de espera das UBSs. 

    
DIRETRIZ 18. Promoção da atenção integral à saúde da mulher e criança e implementação da 
Rede Cegonha, com ênfase nas áreas e populações de maior vulnerabilidade. 

OBJETIVO META INDICA-
DOR/PRODUTO AÇÃO 

Reduzir a mortalidade 
materna e mortalidade 
infantil no município. 

Captar precocemente 
(até 12 semanas de 
gestação) 80% das 
gestantes para o pré-
natal. 

Percentual de gestan-
tes com captação pre-
coce no pré-natal. 

- Efetivar o Teste Rápido de 
Gravidez nas UBSs permitin-
do o acesso precoce da ges-
tante ao pré-natal até 12 se-
manas de gestação.  
- Pactuar com as UBSs ações 
para manutenção de captação 
e busca ativa das gestantes o 
mais precoce possível. 
- Realizar atividades de su-



 

pervisão e monitoramento do 
trabalho dos ACS para busca 
ativa das gestantes. 

Realizar visita domi-
ciliar aos recém-
nascidos e puérperas 
na primeira semana 
após a alta hospitalar 
em 50% da popula-
ção com IVS de ele-
vado e muito eleva-
do. 

Percentual de visitas 
realizadas aos recém-
nascidos e puérperas. 

- Sensibilizar gerentes e pro-
fissionais das UBSs das áreas 
de muito elevado e elevado 
risco sobre a relevância das 
ações da primeira semana, à 
Puérpera e RN. 

Realizar Teste do 
Pezinho em 100% 
das crianças nascidas 
no HNSA. 

Percentual de crianças 
com teste do pezinho 
realizado. 

- Garantir o acesso ao exame. 

Investigar 100% de 
óbitos fetais, infantis 
e maternos. 

Percentual de óbitos 
fetais, infantis e ma-
ternos investigados. 

- Fortalecimento das ações 
realizadas pelo do Comitê de 
Morte Materna e Infantil. 

Aumentar o percen-
tual de puérperas 
acompanhadas para 
80%. 

Percentual de gestan-
tes captadas/atendidas 
que realizam consultas 
de puerpério. 

- Captar as puérperas durante 
a consulta do 5º dia de Saúde 
Integral do Bebe.  
- Pactuar com as UBSs ações 
para captação e busca ativa 
das puérperas. 
- Viabilizar relatório diário de 
alta hospitalar responsável 
das puérperas para as UBSs. 

    
DIRETRIZ 19. Garantia do acesso da população a serviços de qualidade com equidade e em tempo 
adequado ao atendimento das necessidades de saúde, mediante aprimoramento da política de 
Atenção com foco na Medicina não Convencional.  

OBJETIVO META INDICA-
DOR/PRODUTO AÇÃO 

Integrar práticas de 
ações de promoção e 
prevenção em saúde, 
definidas pela Política 
Nacional de Práticas 
Integrativas e Comple-
mentares (PNPIC). 

Formar trabalhado-
res em 80% das 
Unidades Básicas de 
Saúde.  

Trabalhadores forma-
dos. 

- Desenvolver ações para 
formação dos trabalhadores 
(meditação, Arteterapia, Rei-
ki entre outras) 

 
 
EIXO III – ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

 
 
DIRETRIZ 20. Garantia do acesso da população a serviços de qualidade com equidade e em tempo 
adequado ao atendimento das necessidades de saúde, mediante aprimoramento da política de 
Atenção Especializada.  



 

OBJETIVO META INDICA-
DOR/PRODUTO AÇÃO 

Ofertar consultas e 
exames especializados 
em quantidade e quali-
dade adequadas, e de 
modo oportuno. 

Aumentar em 20 o 
percentual de con-
sultas e exames es-
pecializados em 
agendamento em 
180 dias em 2017. 

Percentual de consul-
tas e exames especia-
lizados agendados em 
até 180 dias em 2017. 

- Monitorar a fila de espera 
das consultas e exames 
especializados. 
- Fazer gestão constante das 
filas e ofertas de consultas e 
exames especializados. 
- Monitorar o absenteísmo 
das consultas e exames 
especializados de forma a 
utilizar melhor a oferta 
disponível. 
- Contratação de médicos 
especialistas nas áreas de 
dermatologia, cardiologia, 
reumatologia, endocrinologia, 
neurologia e oftalmologia ou 
outra mediante outra 
demanda apresentada. 

    
DIRETRIZ 21. Garantia do acesso da população a serviços de qualidade com equidade e em tempo 
adequado ao atendimento das necessidades de saúde, mediante aprimoramento da política de 
Atenção Especializada, no serviço de Atenção Domiciliar. 

OBJETIVO META INDICA-
DOR/PRODUTO AÇÃO 

Consolidar a cobertura 
do Serviço de Atenção 
Domiciliar SAD por 
meio da Equipe Multi-
profissionais de Aten-
ção Domiciliar. 

Acompanhar 100% 
dos pacientes cadas-
trados e assistidos. 

Número de pacientes 
acompanhados e assis-
tidos pelo SAD. 

- Atender pacientes 
dependentes de cuidados 
paliativos oncológicos 
avançados, com trauma 
medular agudo, pacientes 
crônicos agudizado com 
limitação funcional 
importante e pacientes 
(crianças e adultos) com 
demandas de cuidados 
respiratórios não invasivos. 

 
DIRETRIZ 22. Garantia do acesso da população a serviço de qualidade com equidade e em tempo 
adequado ao atendimento das necessidades de saúde, mediante a política de Atenção Especializada 
na área de Saúde Bucal. 

OBJETIVO META INDICA-
DOR/PRODUTO AÇÃO 

Ampliar e facilitar o 
acesso à Atenção Espe-
cializada com a implan-
tação de novos serviços 
de referência especiali-
zada territorializados. 

Criar um Centro de 
Especialidades 
Odontológicas. 

CEO implantado. 

- Criar uma Unidade de CEO. 

- Preparar documentação 
necessária para habilitação do 
CEO junto ao Ministério da 
Saúde. 



 

Implementar os Pro-
gramas de Saúde 
Bucal em parceria 
com entidades pri-
vadas. 

Programa de Saúde 
Bucal implantados. 

- Buscar parcerias, com 
entidades privadas.   

 
DIRETRIZ 23. Aprimoramento das redes de atenção hospitalar e de atenção às urgências com 
expansão e adequação de pronto socorro e central de regulação, articuladas às outras redes de 
atenção - Hospital Nossa Senhora Aparecida. 

OBJETIVO META INDICA-
DOR/PRODUTO AÇÃO 

Aprimorar a regulação 
assistencial da rede 
própria, contratada e 
conveniada ao SUS 
com vistas à equidade e 
ao acesso oportuno à 
rede de atenção à saúde. 

Proceder à avaliação 
de desempenho dos 
indicadores de ges-
tão para que alcan-
cem 90% do pactua-
do. 

Percentual de alcance 
dos indicadores pactu-
ados. 

- Reavaliar os indicadores 
para adequá-los ao perfil do 
contratado. 
- Avaliar quadrimestralmente 
o desempenho dos indicado-
res de acesso, processo quan-
titativo de procedimentos 
ofertados aos usuários do 
SUS, para o Conselho Muni-
cipal de Saúde e em Audiên-
cia Pública. 

Ampliar, modernizar e 
humanizar o atendimen-
to prestado pelo Hospi-
tal Municipal para pres-
tar um atendimento 
eficaz e eficiente. 

Início e término da 
ampliação do prédio Prédio ampliado. 

- Ampliação do Hospital para 
adequação do fluxo no aten-
dimento.  

100 % dos equipa-
mentos constantes 
nos projetos apresen-
tados ao Ministério 
da Saúde. 

Equipamentos adqui-
ridos. 

- Aquisição de equipamentos 
através de projetos apresenta-
dos ao Ministério da Saúde. 

80% dos funcioná-
rios capacitados. 

Funcionários capaci-
tados. 

- Capacitação dos funcioná-
rios no acolhimento a popula-
ção. 

Oferecer apoio emocio-
nal, sanando dúvidas e 
orientar as gestantes, 
antes, durante e depois 
do parto. 

Dar cumprimento a 
Lei Municipal nº 
2.076, de 
16/09/2016. 

Lei Municipal cum-
prida. - Formar trabalhadores 

 
 

DIRETRIZ 24. Fortalecimento da rede de atenção psicossocial, incluindo as atividades relativas 
aos usuários em uso prejudicial de álcool e outras drogas. 

OBJETIVO META INDICA-
DOR/PRODUTO AÇÃO 

Ampliar o acesso à 
atenção psicossocial da 
população em geral, de 
forma articulada com os 
demais pontos de aten-

Garantir a cobertura 
do CAPS com pelo 
menos 5.000 aten-

dimentos/mês. 

Cobertura de Centros 
de Atenção em 1 por 

100 mil. 

- Habilitar o CAPS AD, im-
plementar e divulgar a políti-
ca de álcool e drogas no mu-
nicípio. 
- Manutenção do CAPS. 



 

ção e outros pontos 
intersetoriais. 

Reduzir em 10% o 
número de interna-
ções em hospitais 

psiquiátrico. 

Número de  interna-
ções em hospital psi-
quiátrico no ano de 
2016. 

- Reaparelhamento e amplia-
ção dos serviços do CAPS. 

Revisar / implantar 
os protocolos e flu-
xos da rede de aten-

ção psicossocial. 

Protocolo revisado e 
implantado. 

- Realização de oficinas com 
profissionais da Saúde para 
discutir a implantação de pro-
tocolos. 

Implantar o Progra-
ma de Políticas Pú-
blicas voltadas aos 
usuários de álcool e 
outras drogas e tam-

bém usuários em 
Saúde Mental.  

Programa implantado. 

- Implantar o Programa de 
Política, Planejamento, Coor-
denação, Monitoramento e 
Avaliação referente as ações 
voltadas aos usuários de ál-
cool e outras drogas e tam-
bém usuários em Saúde Men-
tal. 

Implementar e ampliar 
a Política Nacional de 
Saúde Mental no muni-
cípio. 

Aquisição de 01 veí-
culo. Veículo adquirido. - Aquisição de veículos para 

Saúde Mental. 
Habilitação de 02 

leitos de retaguarda 
em Saúde Mental. 

Leitos habilitados. 
– Habilitar 02 leitos de Saúde 
Mental no Hospital Nossa 
Senhora Aparecida. 

Construção de uma 
sede para o CAPS. 01 sede construída. 

- Realizar Projeto arquitetôni-
co. 
- Viabilizar recursos. 

 
 
EIXO IV – ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA 

 
 
DIRETRIZ 25. Garantia da Assistência Farmacêutica no âmbito do SUS. 

OBJETIVO META INDICA-
DOR/PRODUTO AÇÃO 

Qualificar a Assistên-
cia Farmacêutica, am-
pliando o acesso ao 
medicamento e pro-
movendo seu uso ra-
cional. 

Prover em 100% 
profissionais capa-
citados para dis-
pensação de medi-
camentos. 

Profissionais capaci-
tados para dispensa-
ção de medicamen-
tos. 

- Contratação e capacitação 
funcionários (promover 
treinamentos) para dispensação de 
medicamentos nas Unidades de 
Saúde. 
- Participar de seminários, cursos, 
para atualizar conhecimentos. 

Prover em 100% os 
Setores responsá-
veis pela dispensa-
ção de medicamen-
tos com um farma-
cêutico. 

Setores responsáveis 
pela dispensação de 
medicamentos com 
farmacêutico. 

– Contratar farmacêuticos para 
qualificara promoção da atenção 
farmacêutica e a assistência far-
macêutica. 

Ampliar o índice 
de abastecimento 
nas Unidades de 
Saúde. 

Percentual de abas-
tecimento de medi-
camentos nas farmá-
cias das Unidades de 

- Solicitar registro de preço para 
todos os itens da REMUME. 
- Monitorar entregas programadas 
pelos fornecedores. 



 

saúde. - Monitorar estoques no almoxari-
fado e unidades de saúde, obser-
vando sempre validades dos me-
dicamentos; fazer rodízios no caso 
de medicamentos próximo à ven-
cer para as unidades com mais 
saídas dos mesmos, nas farmácias 
das unidades de saúde. 

Definir local e garantir 
distribuição de medi-
camentos aos muníci-
pes 24hs/dia. 

Criação e Implan-
tação da Farmácia 
24h. 

Implantação efetiva-
da. 

- Adequação do espaço físico no 
Hospital Nossa Senhora Apareci-
da. 
- Contratação e capacitação de 
funcionários. 

Qualificar a Assistên-
cia Farmacêutica no 
âmbito do Componen-
te Especializado da 
Assistência Farmacêu-
tica (Alto Custo). 

Garantia do acesso 
aos medicamentos 
do Componente 
Especializado da 
Assistência farma-
cêutica (Alto Cus-
to). 

 Acesso aos medi-
camentos do Com-
ponente Especializa-
do da Assistência 
farmacêutica (Alto 
Custo). 

- Adequação do espaço físico. 

- Contratação e capacitação de 
funcionários. 

 
 

EIXO V – VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
 
DIRETRIZ 26. Manter o Controle e Monitoramento Epidemiológico e Redução dos Riscos Sanitá-
rios e agravos à saúde da população, por meio de ações de promoção e vigilância em saúde. 

OBJETIVO META INDICA-
DOR/PRODUTO AÇÃO 

 
 
 

Fortalecer a promoção 
e a Vigilância em Sa-
úde, ampliando e mo-
dernizando o atendi-
mento da vigilância 
epidemiológica, a fim 
de criar projetos e 
ações de conscientiza-
ção, prevenção e con-
trole, orientando sobre 
as doenças as quais a 
população possa estar 
vulnerável, definindo 
estratégias para o con-
trole da saúde, de 
forma participativa, 
com os serviços da 
saúde no município. 

Manutenção dos 
serviços de Vigi-
lância Epidemioló-
gica e controle de 
Zoonoses. 

Cobertura vacinal de 
95% e redução em 
10% dos casos de 
dengue. 

- Execução do Plano de Ação. 

Alcançar em 100% 
de cobertura das 
vacinas adequadas 
no calendário bási-
co de vacinação da 
criança. 

 100% das vacinas 
do Calendário Bási-
co de Vacinação da 
criança com cobertu-
ras vacinais alcança-
das. 

- Promover a prevenção de riscos 
à saúde da população. 

Aumentar a pro-
porção de cura nas 
coortes de casos 
novos de tubercu-
lose pulmonar baci-
lífera no município 
para 80%. 

Proporção de cura de 
casos novos de tu-
berculose pulmonar 
bacilífera. 

- Manutenção dos serviços de 
vigilância Epidemiológica 
Ambiental e Controle de 
Zoonoses. 

Aumentar a pro-
porção de registro 
de óbitos com cau-

98% de registro de 
óbitos com causa 
básica definida. 

- Realizar capacitação da classe 
médica sobre a importância do 
preenchimento correto da causa 



 

sa básica definida 
para 98% dos ca-
sos. 

básica de óbito. 

Encerrar em 80% 
ou mais das doen-
ças compulsórias 
imediatas registra-
das no Sistema de 
Informações sobre 
Agravos de Notifi-
cação (SINAN), 
em até 60 dias a 
partir da data da 
notificação. 

Proporção dos casos 
de doenças de notifi-
cação compulsória 
imediata (DNCI) 
encerradas em até 60 
dias após a notifica-
ção. 

- Notificar casos suspeitos. 
- Solicitar exames para 
encerramento do caso. 

- Acompanhar a evolução do caso 
e encerar o SINAN. 

Manter para 0 (Ze-
ro) o número abso-
luto de óbito por 
Dengue. 

Zero óbito por den-
gue.  

- Intensificar as campanhas de 
combate aos transmissores da 
doença. 
- Intensificar campanhas 
educativas. 
- Ampliação de multas aos 
proprietários cujos imóveis 
apresentarem focos da doença. 

Realizar visitas 
domiciliares para 
controle da dengue 
em 80% dos imó-
veis do município. 

80% dos imóveis 
visitados em pelo 
menos 04 ciclos de 
visitas domiciliares 
para controle da 
Dengue. 

- Manter a Equipe de Agentes de 
Endemias. 

- Aprimorar o registro das visitas. 

Garantir a vacina-
ção antirábica para 
80% dos cães e 
gato na campanha.  

80% de cães e gatos 
vacinados na cam-
panha. 

- Realizar o censo animal. 
- Intensificar as campanhas em 
todo o município. 
- Intensificar Campanhas 
educativas. 

Garantir a realiza-
ção de exames anti-
HIV em 100% dos 
casos nocos de 
tuberculose. 

Proporção de exame 
anti-HIV realizados 
entre os casos novos 
de tuberculose. 

- Garantir o encaminhamento 
médico para a testagem. 
- Capacitar equipes de saúde 
enfatizando sobre o tratamento e 
acompanhamento. 

Aumentar em 80% 
a proporção de cura 
nas coortes de ca-
sos novos de han-
seníases no muni-
cípio. 

90% de cura de ca-
sos novos de hanse-
níase diagnosticados 
nos anos das coortes. 

- Capacitar profissionais de saúde 
da rede, principalmente 
enfermeiros e agentes para 
garantir adesão ao tratamento. 

    

DIRETRIZ 27. Redução dos riscos e agravos à saúde da população, por meio de ações de 
promoção e vigilância em saúde. 



 

OBJETIVO META INDICA-
DOR/PRODUTO AÇÃO 

Implementar ações de 
saneamento básico e 
saúde ambiental para a 
promoção da saúde e 
redução das desigual-
dades sociais, com 
ênfase na Vigilância 
Sanitária. 

Ampliar em 100% 
a proporção de 
análises realizadas 
em amostra de 
água para consumo 
humano, quanto 
aos parâmetros 
coliformes totais, 
cloro residual livre 
e turbidez. 

Análises das amos-
tras de água para 
consumo humano 
quanto aos parâme-
tros coliformes to-
tais, cloro residual 
livre e turbidez reali-
zado. 

- Capacitar pessoal para realizar a 
ação. 

Implantar o Centro de 
Referência em Saúde 
do Trabalhador, atu-
ando na área de 
promoção, prevenção 
e recuperação da saú-
de dos trabalhadores, 
urbanos e rurais, for-
mais e informais, em 
toda e qualquer classe, 
desenvolvendo ações 
para redução das do-
enças e agravos rela-
cionados ao trabalho, 
procurando assim tor-
nar o ambiente de 
trabalho mais saudá-
vel, através de aten-
dimento humanizado 
e acolhedor. 

Ampliar em 10% 
as ações desenvol-
vidas pela Vigilân-
cia Sanitária junto 
ao CEREST de 
Indaiatuba. 

Ações de Saúde de-
senvolvidas. 

- Capacitar os profissionais e 
fortalecer as ações desenvolvidas 
pela Vigilância Sanitária junto ao 
CEREST de Indaiatuba. 

Ampliar e modernizar 
o atendimento da VI-
SA do município, com 
ações capazes de eli-
minar/diminuir ou 
prevenir riscos a saú-
de, intervindo também 
nos problemas sanitá-
rios decorrentes do 
meio ambiente e de 
serviços de interesse 
da saúde. 

Execução de todas 
as ações de vigi-
lância Sanitária no 
município. 

Ações executadas. 

- Reestruturar a Vigilância espaço 
físico da VISA. 

- Capacitar os servidores da área. 

Ações da Vigilância 
Sanitária e 
Epidemiológica 
interligadas com todos 
os setores de saúde e 

80% das ações de 
fiscalização. 

Número de ações de 
fiscalização. 

- Realizar ações de fiscalização 
sanitária nas áreas de competência 
do município, desenvolvendo, 
orientando, coordenando e execu-
tando políticas de saúde e 



 

com verdadeiro poder 
fiscalizador. 

higiene do município. 

80% das ações de 
educação sanitária 
implantada. 

Ações de Educação 
Sanitária implantada. 

- Implantar ações pertinentes ao 
desenvolvimento da educação 
sanitária e do serviço social da 
saúde. 

 
 
DIRETRIZ 28. Redução dos riscos e agravos à saúde da população, por meio de ações de 
promoção voltadas a Unidade de Vigilância em Zoonoses. 

OBJETIVO META INDICA-
DOR/PRODUTO AÇÃO 

Profissionalizar a 
Unidade de Vigilância 
em Zoonoses. 

60 % dos funcioná-
rios. 

Funcionários capaci-
tados. 

- Treinar e capacitar funcionários. 
 

01 Campanha /ano. Número de Campa-
nhas ativas. 

- Manter ativa as Campanhas de 
vacinação contra doenças. 

Adequação do es-
paço físico e ambi-

ência. 

Estrutura física ade-
quada. 

- Adequar a estrutura existente 
para atender a demanda do muni-
cípio 

 
 
 
 


